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ESTADO DO PARÁ
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
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LEI MUNICIPAL N° 1.426 / 96

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO
URBANO, PERTENCENTE AO PATRlMÔNIO
MUNICIPAL, e dá outras providências.

EDILSON DIAS BOTELHO, Prefeito Municipal de Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que' a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do Pará,

Aprovou e Eu sanciono e'Publico a seguinte Lei:

....

ART. 10 - Fica o Poder Executivo .autorizado a DOAR um terreno urbano, pertencente ao

Patrimônio Municipal ao(a) Sr.(a) AI1'I01UAM1ft08 LIRA SILVA .x.x.x.
, localizadoà 268 Rua (Bvera140 Marx.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.X.

~tDS).X.X.X.X.X.K.X..X, N° .45 , Bairro Bela Vis~a.x.x.x.x.

lote 04 , quadra 181' ; medindo 08.00 metros de frente, lado
~

direito 30.00 , lado esquerdo 30.00 e fundo 08.00 ; perfazendouma área

total de :a40.00 .a (DOZDTOS I QOAJtB1f!AMEROS QUAD1W>OS)).

Comas seguinteslimitações:

FRENTE: (Boa Bveraldo HaJrt.ina) 261, nO '45, Bela Vista

""

LADODIREITO: Ra1mun40.."11'8 .ilva

LADOESQUERDO: Baimtmdo NOna_o4e Sousa
FUNDOS: ctoero Vieira

ART. 20 - A presente DOAÇÃO, será de conformidade com o contido na Lei Municipal N°

1.201/94, de 29 de Abril de 1994.

ART. 30 - Na Escritura Pública de Doação, deverá obrigatoriamente constar a cláusula de

reversão do Imóvel, na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBA,ESTADODO PARÁ EM 06/81 DE 1997.


